
CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO 
“VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA” 

Rua Shitiro Maeji, 459 - Centro -  Registro (SP) - CEP: 11.900-000 
 TEL / FAX  ( 013 )  3828-1100 

www.registro.sp.leg.br 
 secretaria@camararegistro.sp.gov.br 

 
 

 

Indicação n° 207/2.017.  
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

   Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por intermédio da 

Secretaria competente, que determine a colocação de uma placa com o dizer “PROIBIDO 

JOGAR LIXO – SUJEITO A MULTA”, de acordo com a Lei Municipal 069/93 – Código de 

Posturas, na área pública localizada entre as ruas João Nunes de Oliveira e Solange 

Cristina Freitas da Silva, no Jardim Eiji Matsumura (Bloco B). 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

  
   Trata-se de uma reivindicação da comunidade local, pois infelizmente 
pessoas têm usado o local para colocação de lixo e materiais inservíveis, favorecendo a 
infestação de insetos e animais peçonhentos, tornando-se um problema de saúde pública. 
    
 

Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 01 de março de 2017. 
 
 

Fabio Cardoso Junior 

Vereador    
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